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TER}O DI CO{TRATO QIJE EI{ÍRE 5I CELEBM',| A PREFEIÍI,f,A 
'IIICIPAL 

OÉ DTJAS ESÍMDAS E

DIsÍnrUrÍrOiA DE PR(IúÍO§ Á6R85íE €RrOrO{rlL LtDÂ,, PARA FORÍrlECIrlEÍtíÍO COitFORfiE
DrscRrHrÍ{Âm EsrE ItIsÍRurEMÍo tú FoRt Â ABATXO:

Pelo presêflte instrumento particulâr de contrato, de um lâdo PREFEITURÂ lítnaIcIPÂL DE DUÂS ESTRÂDÂS - Rua
do Comérclo, 23 - Centro - Duas Éstradas - PB, CNPI ne 08.787 .912/0à01-10, neste ato represêntâda pela
Prefêlta loyce Renall.y Fe1i.x Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliadô
na Fazenda São Frâncisco, SN - Zona Rural - Duâs Estradas - PB, CPF ne 09g,&7.564-40, Carteira de
Identldade ne 3.57O.572 SSP, doravante sitrplestnente COitTRAÍAllTE, e do outro làdo DISTRIBT IIpRA DE PROOt To5
Â6nÉSTÊ iERIOrcllÂL LTOÂ. - RUA SARGEiITO SILVIiIO l,tACEm, 03 - SAO IOSÉ - GARAi{{"Bls - 98, ct{91 nq
M,A76.269 l6egf- Sg, doravante siDplesmerte COIITMTADA, decidiram as partes (ontratanteS assinar o
pnesente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas ê condiçôes seguintes:

CLIÚSULA PRIIIEIRA . DOs FI,,iDÀXETTOS: ]

Este contrato decome da licitação modalidade Pregão Eletrônico na @Q11/2A2L, pt ocessada nos temps dã
Lei Federal np lO.52O, de a7 de lulho de 2OO2 e subsidiari Ente a Lei Fêderal n" 8.666, dé 21 de lunho
de 1993; Lei ComplerDentâr ne L23, de 14 de dezembro de 2906; Decreto Fed€ral no 10.024, de 20 de Set€ bro
de 2O79i e legislação pêrtinente, consideradas as alteraçõês posteriores das referidas normas-

cúusulA sEc{J DÂ - Do o8f,Ero:
O prêsente contrato tem por objeto: Aquisição de equipamento e material permanente de uso ãdministrativo
para equipar ã Unidade Básica de Saúde - Prcposta de aqui,sição de equipa ento/naterial peryranentê ne da
proposta : LLAa4. 5270É0 / 72OO48.

O fornecinento deverá ser executado rigorosaDente de acordo com as condiçõ€s exprêssas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de llcitação modaiidade Pregão
Eletrônico ne 0@71/292! e instruções do Contrâtante, documentos esses que ficam fâzendo partes
integrantes do presente contrato, indêpendentê de transcriçâo.

CLÁ'SULÀ TERCEITA . OO VALO'R E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rl 3.7)8,aO (TRES llIL E sETEcErlfos E TRIÍ{TA
E OrÍO REArs).

't:@x

cóD. DrscRrJrrn çrro
11 Bici.leta - Característica FÍslca EspeciÍicação -

Especificâção Íécnlca: Bicicleta cdr eôo 26, íreios
dÍanteiro e taasêiíror, co. certinha.

Totâl: )-734,ú

cúusuLA QUaRTA - m REAJTTSTAnET{TO En SE rlm ESTRXTO:
Os preço9 contratados são flxos e irreajustáveis pelo período de utí ano-
Dentro do prazo de viBênci.a do contrato e nediànte sol.icitação do contratãdo, os preços poderão soírer
reajuste após o interreBno de um ano, na meera p.oporção da variaçâo yerificâda no IPCA-I86E acumulado,
torando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, ex(Luslvamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrên(ia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ão prlmêiro, o intêrt'egno mínino de um ano será contado a partir:-dos efei.tos
finãnceiros do últi[o reajust€.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Cont.atânte pagará ôo Contratado a
ioportância calculada pela últlma variação conhecida, liquidando a dife.ença correspondente tão logo
seja dlvulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntar memória de cálculo referent€
ao neajustanento de preços do valor remanescente, sempre que estê ocoffer.
Nas a+eriçôês flnals, o índice atualizado para aeajuste será, obrigêtorià €ntê, o definlttvo.
Caso o Índicê êstabêlecido para reajustaoento venha a ser extinto ou de quaLquer forÍra não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substitoição, o que vier a ser detêrminado pelã lêglsl,ação entâo em

vlgor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeião novô indice oficial para
o reajustanento do preço do valor renanêscente, por meio de terno aditivo.

raÂicÀ u{rD. QUÀtÍT. D,$rrÍÁiro P, TotÀL
CÀIRU und 6 623,50 1-134,@



por cento) sobne o valor contrãtado pe1ô inexêcução total ou parciâI do contrato; d - simu ltaneamente,
quãlquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/9f e na Lei L6.52O/O2.
Se o valor da multa ou indenj"zação devj.da não for recolhldo no p.azo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será a utomãt i c ã.rente descontado da pai eirà parcelã do pagarrento a que o Contratãdo vier ã

judjcialmente.

cLÁusULA DÉcInÂ TERGÉIRÂ - DA CoI,IPEÍ{SAçÃD FÍtüNcEIRAi
Nos casos de eventuêis atrasos de pãgamento nos teimos deste inst!.umento, e desde q!le-_ I Contnatadc não
tenha roncorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a conpensação financelrá, devidô desde a
data lioite fixada para o pagàmento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento dê parcela. Os encôrgo5
,noratórios devidos en razão ég atraso no pagamento sê.ão cà1cu1âdôs com utilizãção da sêguinte fó.|nu1à:
E^r-NxvPxI,onde:El4=encargosmorótórios;N=núme.odediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = vaLor da paacêla a ser paga; e I - índi.ce de compensação financeirà, assiír
apúrado: f = §X/lOOllf69, eêndo TX = percentuà-l dô IpCA-IBGE acuírulado noç últirros do2ê raêses ou, nê
sua fa1ta, uln novo Índice adotado pelo 6ove.no Federal que o substitua. Na hipótese do reierido rndice
estâbelecido pêra a conpensação financêi.a venhà a se. extinto ol] de qualquer íorma ôão possa mais ser
utilizado, 5€rá adotadg, em subrtituição, o quê vier ô ser deterúj i'rado pela 1egi51ação então en vigor.

CLÁUSULA oÉcII'IA QUARTÀ . Do FoRo:
Pa.ô diriírir as questões decorrentes deste contiato, as partes elegen o Foro da Comarca dq Gsôrabirâ.

E, por estãrêm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pefas partes e por duas testeínunhas.

Duas Estradas - Pg, 08 de Outubro de 2621,
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